
DECISÃO Nº 195/98 
 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 30.10.98, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.010668/98-17, nos termos do parecer nº 
138/98 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 

 
 

D E C I D E  
 
 

homologar o Convênio celebrado entre a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, através 
da Faculdade de Farmácia, e o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Saúde e 
do Meio Ambiente, objetivando a implementação da Assistência Ambulatorial e Hospitalar, 
visando à aquisição de equipamentos para uso do Laboratório de Análises Clínicas e 
Toxicológicas da Faculdade de Farmácia.  
 
 

Porto Alegre, 30 de outubro de  1998. 
 

 
 
 
 

(O original encontra-se assinado)          
                                                                                       WRANA MARIA PANIZZI, 

  Reitora. 


